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OFÍCIO Nº 014/2024/AGC                                                             Itaiópolis, 07 de fevereiro de 2024. 

 
ASSUNTO: RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO nº 53/2023 da 
Prefeitura Municipal de Itaiópolis/SC. 
 
RECORRENTE: PRIORIZZI LICITAÇÕES E EMPRESA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 44.256.542/0001-03. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE CONTROLADOR DE ACESSO, 
PARA CONTROLE DE ENTRADA E SAÍDA DE PESSOAS NAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO. 
 

1 – ADMISSIBILIDADE. 

 

 A requerente PRIORIZZI LICITAÇÕES E EMPRESA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 44.256.542/0001-03, inconformada 

com os termos do Edital1 do Processo Administrativo nº 113/2023 – Pregão Eletrônico nº53/2023 

da Prefeitura Municipal de Itaiópolis/SC, interpôs impugnação2 ao edital no dia 2 (dois) de 

fevereiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro) pela Plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do 

Brasil – BLL e protocolado sob nº 140/2024. 

Desta forma, a interposição da impugnação ao edital da recorrente supracitada é 

tempestiva. 

 

2 - DA IMPUGNAÇÃO. 
 

Informo que a íntegra da peça está disponível no portal da transparência do município - 

https://itaiopolis.sc.gov.br/licitacoes/ 

 
1 https://itaiopolis.sc.gov.br/uploads/sites/429/2023/12/Retificacao-Edital-e-seus-Anexos.pdf 
2 https://itaiopolis.sc.gov.br/uploads/sites/429/2023/12/Impugnacao-Priorizzi-Licitacoes-e-Empresas-
Protocolada.pdf 
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Resumidamente, a empresa PRIORIZZI LICITAÇÕES E EMPRESA requer a retificação do 

edital, divulgando “orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os 

custos unitários referentes ao serviço licitado, levando em conta os custos logísticos com 

deslocamentos para escolas do interior e esclarecer quais são as distâncias das escolas da sede 

do Município (Centro).” ². 

3 - DA ANÁLISE. 
 
 Após protocolar a impugnação da empresa PRIORIZZI LICITAÇÕES E EMPRESA, 

comunicou-se a Secretaria de Educação e Esporte, demandante da abertura do Processo 

Administrativo nº 113/2023 – Pregão Eletrônico nº53/2023, que despachou ofício nº 008/2024/LI 

a Procuradoria do município para que emitisse parecer com relação as razões apresentadas pela 

recorrente supracitada. 

 O parecer jurídico nº 13/2024, que segue em anexo, ressalta que “a Administração 

Pública, ao realizar um processo licitatório, possui discricionariedade para estabelecer os 

requisitos e a forma como serão apresentados os orçamentos pelos licitantes.”. Sua análise 

encerra concluindo que “é possível o andamento do processo de licitação por pregão eletrônico 

após a impugnação ter sido respondida, desde que a decisão seja no sentido de rejeitar a 

impugnação e manter a validade do edital.” 

 A conclusão do parecer, rechaça que após a emissão de Pareceres, necessita-se da decisão 

administrativa pela autoridade competente para determinar o andamento do processo. Desta 

forma, em decisão administrativa emitida pelo Prefeito, em anexo, opta-se por acolher em todo 

o seu teor o Parecer Jurídico nº13/2024, que é “pelo PROSSEGUIMENTO do edital – Pregão 

Eletrônico 53/2023 - Processo de licitação nº 113/2023 tendo em vista a sua legalidade 

preexistente desde o início do processo.”. 
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4 - DA DECISÃO. 

 
Assim, conheço a impugnação por tempestiva e julgo improcedente o mérito da 

impugnação da recorrente PRIORIZZI LICITAÇÕES E EMPRESA, continuando a data para abertura 

das propostas, às 09:00 horas do dia 08/02/2024. 

 

 

__________________________________ 

MARCOS RENAN ESKELSEN PRUNER 
Agente De Contratação/Pregoeiro 

(Decreto 3.120/24) 




















